
  

 

 
DECRETO Nº 3.203, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 
  
ALTERA O DECRETO Nº 2.643, DE 24 DE MARÇO DE 2014, QUE REGULAMENTA A 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 106/06, QUE ESTABELECE VALORES PARA 
PREÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 50 inciso V da Lei Orgânica do Município; 
  

DECRETA: 
  

 
Art.1º. O artigo 1º do Decreto Municipal nº 2.643, de 24 de março de 2014, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos e redações: 
 

d). Referentes à aquisição de obras cedidas em favor da municipalidade em incremento ao 
Setor Cultural:  
 

Descrição da obra Unidade UFM 

Livro: “Rio dos Cedros: o coração trentino do Brasil / il 
cuore trentino del Brasile” 
 
1. Retirado na Prefeitura 

 
2. Enviado por Correio 

 
 
 
Por exemplar  
 
Por exemplar 

 
 

0,30 
 

0,52 
 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Município de Rio dos Cedros, 28 de Abril de 2021. 
 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 

Este Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar, 
aos 28 de Abril de 2021. 

 
MARGARET SILVIA GRETTER 

Diretora de Gabinete 
 

 
 
 
 
 
 
 


